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Caros Colegas, 
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Fundações e Eleitorais – CAOCIFE, ano 2015, em formato digital, também disponível 

no site do Ministério Público do Estado da Bahia (www.mpba.mp.br).  
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Destaque 

 

EM 11 PERGUNTAS E RESPOSTAS: TUDO QUE VOCÊ PRECISA PARA 
CONHECER O ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Nelson Rosenvald 
Procurador de Justiça MP/MG 

 

1) A Convenção Internacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CDPD) é o primeiro 
tratado internacional de direitos humanos aprovado pelo Congresso Nacional conforme o 
procedimento qualificado do § 3º do art. 5º da Constituição Federal (promulgado pelo 
Decreto Nº 6.949/09 e em vigor no plano interno desde 25/8/2009). Como o Sr. avalia o 
impacto da CDPD na ordem nacional? 

A CDPD é o primeiro tratado de consenso universal que concretamente especifica os direitos 
das pessoas com deficiência pelo viés dos direitos humanos, adotando um modelo social de 
deficiência que importa em um giro transcendente na sua condição. Por esse modelo, a 
deficiência não pode se justificar pelas limitações pessoais decorrentes de uma patologia. 
Redireciona-se o problema para o cenário social, que gera entraves, exclui e discrimina, sendo 
necessária uma estratégia social que promova o pleno desenvolvimento da pessoa com 
deficiência. O objetivo da CDPD é o de permutar o atual modelo médico – que deseja reabilitar 
a pessoa anormal para se adequar à sociedade -, por um modelo social de direito humanos, 
cujo desiderato é o de reabilitar a sociedade para eliminar os muros de exclusão comunitária. A 
igualdade no exercício da capacidade jurídica requer o direito à uma educação inclusiva, a vida 
independente e a possibilidade de ser inserido em comunidade. Por tais razões, reconhece o 
Preâmbulo da CDPD: “a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 
interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 
impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas”. 

2) Em 7 de Julho de 2015 foi publicada a Lei n. 13.146/15, o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência. A normativa entrará em vigor 180 dias após a sua publicação, com acentuada 
repercussão sobre todo o sistema jurídico, notadamente no plano do direito civil. Qual é 
exatamente o conceito de pessoa com deficiência? 

A Lei nº 13.146/15 caminha no sentido personalista da CDPD. Em seu artigo 2º, conceitua a 
pessoa com deficiência como aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial. De acordo com o art. 84, “A pessoa com deficiência tem 
assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as 
demais pessoas”. O § 1º do mesmo art. 84 preconiza que: “Quando necessário, a pessoa com 
deficiência será submetida à curatela, conforme a lei”. Em arremate, o § 3º aduz que, “A 
definição de curatela de pessoa com deficiência constitui medida protetiva extraordinária, 
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proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo 
possível”. Portanto, o Estatuto da Pessoa com Deficiência admite em caráter excepcional o 
modelo jurídico da curatela, porém, sem associá-la à incapacidade absoluta. A Lei nº 13.146/15 
nos remete a dois modelos jurídicos de deficiência: deficiência sem curatela e deficiência 
qualificada pela curatela. A deficiência como gênero engloba todas as pessoas que possuam 
uma menos valia na capacidade física, psíquica ou sensorial - independente de sua gradação -, 
sendo bastante uma especial dificuldade para satisfazer as necessidades normais. O deficiente 
desfruta plenamente dos direitos civis, patrimoniais e existenciais. Porém, se a deficiência se 
qualifica pelo fato da pessoa não conseguir se autodeterminar, o ordenamento lhe conferirá 
proteção ainda mais densa do que aquela deferida a um deficiente capaz, demandando o 
devido processo legal. 

3) Pela Lei n. 13.146/15, a pessoa com deficiência qualificada pela curatela será considerada 
incapaz ? 

Equivocam-se os que creem que a partir da vigência do Estatuto todas as pessoas que forem 
curateladas serão consideradas plenamente capazes. Dispõe o art. 6º que “A deficiência não 
afeta a plena capacidade civil da pessoa”. Com efeito, a deficiência é um impedimento 
duradouro físico, mental ou sensorial que não induz, em princípio, a qualquer forma de 
incapacidade, apenas a uma vulnerabilidade, pois a garantia de igualdade reconhece uma 
presunção geral de plena capacidade a favor das pessoas com deficiência. Excepcionalmente, 
através de relevante inversão da carga probatória, a incapacidade surgirá, se amplamente 
justificada. Por conseguinte, a Lei n. 13.146/15 mitiga, mas não aniquila a teoria das 
incapacidades do Código Civil. As pessoas deficientes submetidas à curatela são removidas do 
rol dos absolutamente incapazes do Código Civil e enviadas para o catálogo dos relativamente 
incapazes, com uma renovada terminologia. A nova redação do inciso III, do art. 4 (Lei n. 
13.146/15) remete aos confins da incapacidade relativa “aqueles que, por causa transitória ou 
permanente, não puderem exprimir sua vontade”. Aqui se revela a intervenção 
qualitativamente diversa do Estatuto da Pessoa com Deficiência na teoria das incapacidades: 
Abole-se a perspectiva médica e assistencialista de rotular como incapaz aquele que ostenta 
uma insuficiência psíquica ou intelectual. Corretamente o legislador optou por localizar a 
incapacidade no conjunto de circunstâncias que evidenciem a impossibilidade real e duradoura 
da pessoa querer e entender – e que portanto justifiquem a curatela-, sem que o ser humano, 
em toda a sua complexidade, seja reduzido ao âmbito clínico de um impedimento psíquico ou 
intelectual. Ou seja, o divisor de águas da capacidade para a incapacidade não mais reside nas 
características da pessoa, mas no fato de se encontrar em uma situação que as impeça, por 
qualquer motivo, de conformar ou expressar a sua vontade. Prevalece o critério da 
impossibilidade de o cidadão maior tomar decisões de forma esclarecida e autônoma sobre a 
sua pessoa ou bens ou de adequadamente as exprimir ou lhes dar execução. 

4) Então a Lei n. 13.146/15 não criou a nova categoria das “pessoas capazes sob curatela”? 

É um equívoco inferir da Lei n. 13.146/15 que a incapacidade civil foi sepultada. Será que 
poderíamos admitir que, para o futuro, teremos uma nação composta unicamente de pessoas 
plenamente capazes, inclusive todos aqueles que atualmente estão curateladas por um déficit 
psíquico? Obviamente não. Inexiste pretensão ideológica capaz de afetar a natureza das coisas. 
Por mais que o legislador pretendesse (e ele não pretendeu!) criar o mundo ideal e 
“politicamente correto” das pessoas plenamente capazes, não há como desconstruir a 
realidade inerente à imperfeição humana e às vicissitudes que a todos afetam, em maior ou 
menor grau. Num Estado Democrático de Direito, o pluralismo demanda o respeito pelas 
diferenças e não o seu aniquilamento. O Estatuto da Pessoa com Deficiência não eliminou a 
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teoria das incapacidades, porém, adequou à Constituição Federal e a CDPD. Tratando-se a 
incapacidade de uma sanção normativa excepcionalíssima, que afeta o estado da pessoa a 
ponto de restringir o exercício autônomo de direitos fundamentais, o que corretamente a Lei n. 
13.146/15 impôs foi a necessidade da mais ampla proteção ao direito fundamental à 
capacidade civil. Resumidamente: a) haverá intenso ônus argumentativo por parte de quem 
pretenda submeter uma pessoa à curatela em razão de uma causa permanente; b) sendo ela 
curatelada, a incapacidade será apenas relativa, pois a incapacidade absoluta fere a regra da 
proporcionalidade; c) a curatela, em regra, será limitada à restrição da prática de atos 
patrimoniais, preservando-se, na medida do possível a autodeterminação para a condução das 
situações existenciais. 

5) Por qual fundamento o Estatuto da Pessoa com Deficiência reservou a categoria dos 
absolutamente incapazes aos menores de 16 anos? 

O objetivo é elogiável: suprimir a incapacidade absoluta do regramento jurídico da pessoa com 
deficiência psíquica ou intelectual. O critério médico até então utilizado era baseado na 
ausência de discernimento em caráter permanente - seja ela resultante de enfermidade ou 
deficiência mental. A interdição do absolutamente incapaz decorria de um estado pessoal, 
patológico. Contudo, diante da infinidade de hipóteses configuradoras de transtornos mentais 
ou déficits intelectuais – seja pela origem, graduação do transtorno ou pela extensão dos 
efeitos – é insustentável a tentativa do direito privado do século XXI de persistir na 
homogeneização da amplíssima gama de deficiências psíquicas, pelo recurso ao enredo 
abstratizante do binômio incapacidade absoluta ou relativa, conforme a pessoa se encontre em 
uma situação de ausência ou de redução de discernimento. Daí a crítica ao Código Civil de 
2002, que, em nome de uma suposta segurança jurídica, tencionou aprisionar a multiplicidade 
de quadros de desenvolvimento intelectual sob a dualidade ausência/redução de 
discernimento, em uma espécie de categorização a priori de pessoas em redutos de exclusão 
de direitos fundamentais. Não se pode mais admitir uma incapacidade legal absoluta que 
resulte em morte civil da pessoa, com a transferência compulsória das decisões e escolhas 
existenciais para o curador. Por mais grave que se pronuncie a patologia, é fundamental que as 
faculdades residuais da pessoa sejam preservadas, sobremaneira às que digam respeito as suas 
crenças, valores e afetos, num âmbito condizente com o seu real e concreto quadro psicofísico. 
Ou seja, na qualidade de valor, o status personae não se reduz à capacidade intelectiva da 
pessoa, posto funcionalizada à satisfação das suas necessidades existenciais, que transcendem 
o plano puramente objetivo do trânsito das titularidades. 

6) O Estatuto da Pessoa com Deficiência também alterou as normas relativas à interdição 
para que elas se conciliem ao novo modelo da incapacidade relativa? 

A partir da vigência da Lei n. 13.146/15, será abolido o vocábulo “interdição”. Ele remete a uma 
noção de curatela como medida restritiva de direitos e substitutiva da atuação da pessoa que 
não se concilia com a vocação promocional da curatela especial concebida pelo estatuto. A 
impossibilidade de autogoverno conduzirá à incapacidade relativa ao fim de um processo no 
qual será designado um curador para assistir a pessoa com deficiência de forma a preservar os 
seus interesses econômicos. Onde reside o giro linguístico? Não será interditada como 
clinicamente “portadora de uma deficiência ou enfermidade mental”, mas curatelada pelo fato 
de objetivamente não exprimir a sua vontade de forma ponderada (art. 1.767, I, CC, com a 
redação dada pela Lei 13.146/15). Essa conciliação é a saída possível (e desejável) para 
harmonizar a proteção à pessoa deficiente com o princípio da segurança jurídica. A pessoa 
deficiente curatelada não consumará isoladamente atos patrimoniais, pois a prática de 
negócios jurídicos exigirá a atuação substitutiva ou integrativa do curador, sob pena de 
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anulabilidade (art. 171, I, CC). Apenas serão afastadas do regramento da pessoa deficiente 
incapaz as normas que antes vinculavam a validade e consequente eficácia de seus atos à 
sanção da nulidade ou à incapacidade absoluta. Eis aí mais uma razão para corroborar a 
incongruência da crença em que a pessoa deficiente sempre será capaz, mas que poderá ser 
curatelada. Com as alterações postas pela Lei n. 13.146/15, harmonizam-se os artigos 3º, 4º e 
1.767 do Código Civil, no sentido de substituir a fórmula da “ausência ou redução de 
discernimento” pela impossibilidade de expressão da vontade como fato gerador de 
incapacidade. Para o futuro, definiremos como relativamente incapaz todo aquele que for 
curatelado por uma causa duradoura que o prive de exprimir a sua vontade de forma a se 
autodeterminar. 

7) Se a pessoa deficiente não possuir a mínima aptidão para o autogoverno, será somente 
assistida pelo curador, já que se trata de curatela por incapacidade relativa? 

Por uma imposição ética, o Estatuto da Pessoa com Deficiência atraiu todos aqueles que não 
podem se autodeterminar para o setor da incapacidade relativa. O princípio da Dignidade da 
Pessoa Humana não se compatibiliza com uma abstrata homogeneização de seres humanos em 
uma categoria despersonalizada de absolutamente incapazes, que por sua própria 
conformação é infensa a qualquer avaliação concreta acerca do estatuto que regulará a 
condução da vida da pessoa deficiente após a curatela. A incapacidade absoluta, por essência, 
é incompatível com a regra da proporcionalidade. Evidentemente, a reforma legislativa não 
alterará o cenário fático em que milhões de pessoas continuarão a viver alheios à realidade, 
necessariamente substituídos pelo curador na interação com o mundo. Portanto, a 
representação de incapazes prossegue incólume, pois não se trata de uma categoria 
apriorística, cuida-se de uma técnica de substituição na exteriorização de vontade, que pode 
perfeitamente migrar da incapacidade absoluta para a relativa, inserindo-se em seu plano de 
eficácia. Vale dizer, conforme a concretude do caso, o projeto terapêutico individual se 
desdobrará em 3 possibilidades: a) o curador será um representante para todos os atos; b) o 
curador será um representante para alguns atos e assistente para outros; c) o curador será 
sempre um assistente. E onde se encontra o salto qualitativo de tal formulação tripartida? 
Abolida a categoria dos absolutamente incapazes, já não haverá mais espaço para o recurso a 
fórmulas genéricas e pronunciamentos judiciais estereotipados. Uma forte carga argumentativa 
justificará qualquer sentença que determine a máxima intervenção sobre a autonomia devido 
ao apelo à técnica da representação. 

8) Tendo em vista que os artigos 4º, I e 1.767, I, do CC aludem a incapacidade relativa e 
consequente curatela das pessoas que “não podem exprimir a sua vontade”, como ficam 
aquelas pessoas que sofrem de restrições na autodeterminação, mas ainda são aptas a se 
fazer compreender? 

Quando a pessoa deficiente possua limitações no exercício do autogoverno, mas preserve de 
forma precária a aptidão de se expressar e de se fazer compreender, o caminho não será o 
binômio incapacidade relativa/curatela. A Lei 13.146/15 criou a Tomada de Decisão Apoiada 
(art. 1.783-A, CC) como tertium genus protetivo em prol da assistência da pessoa deficiente 
que preservará a capacidade civil. Esse novo modelo jurídico se coloca de forma intermediária 
entre os extremos das pessoas ditas normais - nos aspectos físico, sensorial e psíquico - e 
aquelas pessoas com deficiência qualificada pela impossibilidade de expressão que serão 
curateladas e se converterão em relativamente incapazes. A partir de Janeiro de 2016 haverá 
uma gradação tripartite de intervenção na autonomia: a) pessoas sem deficiência terão 
capacidade plena; b) pessoas com deficiência se servirão da tomada de decisão apoiada a fim 
de que exerçam a sua capacidade de exercício em condição de igualdade com os demais; c) 
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pessoas com deficiência qualificada pela curatela em razão da impossibilidade de autogoverno 
serão submetidas a um regime especial que levará em conta as crenças e vicissitudes do 
sujeito. A incapacidade relativa será materializada alternativamente pelas técnicas da 
representação e assistência. Em outros termos, as pessoas com deficiência que pelo CC/02 
eram considerados absolutamente incapazes em uma terminologia reducionista, tornam-se 
relativamente incapazes a partir da vigência da Lei n. 13.146/15; aquelas pessoas com 
deficiência que eram relativamente incapazes por “discernimento reduzido” (art. 4, II, do 
CC/02) serão plenamente capazes e direcionadas ao novo modelo da Tomada de Decisão 
Apoiada. 

 
9) Apesar dos claros avanços, a Lei n. 13.146/15 provoca abalos sistêmicos? 

Evidente que nem tudo são flores. A desconexão entre a curatela e a incapacidade absoluta 
provoca abalos sistêmicos que merecem exame pormenorizado. A partir da vigência da Lei nº 
13.146/15, mesmo que a pessoa deficiente esteja sob curatela, a prescrição e a decadência 
correrão contra ela. A teor dos artigos 198, I e 208 do CC, a prescrição e a decadência apenas 
não fluem contra os absolutamente incapazes (que serão apenas os menores de 16 anos). 
Evidentemente, haverá prejuízo para os que agora serão considerados como relativamente 
incapazes. Ademais, os atos praticados pelo interditado sem a presença do curador serão 
submetidos à sanção da anulabilidade (art. 171, I, CC) e não mais à nulidade (art. 166, I, CC), 
com todas as consequências em termos de legitimidade e prazo para a invalidação do ato 
prejudicial. 

 
10) O que há de inovador no novo modelo jurídico da Tomada de Decisão Apoiada? 

O art. 116 da Lei n. 13.146/15, cria um tertium genus em matéria de modelos protetivos de 
pessoas em situação de vulnerabilidade. Além dos tradicionais institutos da tutela e curatela 
surge a Tomada de Decisão Apoiada. O Título IV do Livro IV da Parte Especial do Código Civil, 
passa a vigorar acrescido do art. 1.783-A, consubstanciando 11 parágrafos. Essa interessante 
figura já era aguardada. Ela concretizará o art. 12.3 da CDPD nos seguintes termos: “Os Estados 
Partes tomarão medidas apropriadas para prover o acesso de pessoas com deficiência ao apoio 
que necessitarem no exercício de sua capacidade legal”. Tutela e curatela são instituições 
protetivas da pessoa e dos bens dos que detêm limitada capacidade de agir, evitando os riscos 
que essa carência possa impor ao exercícios das situações jurídicas por parte de indivíduos 
juridicamente vulneráveis. Contudo, por mais que o legislador paulatinamente procure 
reformar esses tradicionais mecanismos de substituição – de forma a adequá-los ao modelo 
personalista do direito civil constitucional -, pela própria estrutura, tutela e curatela são 
medidas prioritariamente funcionalizadas ao campo estritamente patrimonial. A Tomada de 
decisão apoiada é um modelo jurídico que se aparta dos institutos protetivos clássicos na 
estrutura e na função. O novo art. 1.783-A veicula a sua essência: “A tomada de decisão 
apoiada é o processo pelo qual a pessoa com deficiência elege pelo menos 2 (duas) pessoas 
idôneas, com as quais mantenha vínculos e que gozem de sua confiança, para prestar-lhe apoio 
na tomada de decisão sobre atos da vida civil, fornecendo-lhes os elementos e informações 
necessários para que possa exercer sua capacidade”. Na tomada de decisão apoiada, o 
beneficiário conservará a capacidade de fato. Mesmo nos específicos atos em que seja 
coadjuvado pelos apoiadores, a pessoa com deficiência não sofrerá restrição em seu estado de 
plena capacidade, apenas será privada de legitimidade para praticar episódicos atos da vida 
civil. Assim, esse modelo beneficiará enormemente pessoas deficientes com impossibilidade 
física ou sensorial (v.g. tetraplégicos, obesos mórbidos, cegos, sequelados de AVC e portadores 
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de outras enfermidades que as privem da deambulação para a prática de negócios e atos 
jurídicos de cunho econômico,) e pessoas com deficiência psíquica ou intelectiva que não 
tenham impedimento, mas possuam limitações em expressar a sua vontade. Eles não serão 
interditados ou incapacitados, pois a tomada de decisão apoiada veio para promover a 
autonomia e não para cerceá-la. 

11) Mirando o futuro, quais são os prognósticos para a plena efetividade do Estatuto da 
Pessoa com Deficiência? 

Em síntese, aprenderemos a conviver com diferentes estatutos de proteção, à medida em que 
em estejam em jogo situações jurídicas de pessoas deficientes ou pessoas com deficiência 
qualificada pela curatela. Naturalmente, a ofensa aos direitos fundamentais da pessoa 
curatelada não será singelamente eliminada pelo câmbio legislativo da incapacidade absoluta 
para a incapacidade relativa se o giro linguístico não for acompanhado de uma atualização 
procedimental, hábil a substancializar a fruição de direitos fundamentais pela pessoa 
curatelada, preservando ao máximo a sua autonomia. Como bem alude o art. 12, nº 4, da 
CDPD, “Essas salvaguardas assegurarão que as medidas relativas ao exercício da capacidade 
legal respeitem os direitos, a vontade e as preferências da pessoa, sejam isentas de conflito de 
interesses e de influência indevida, sejam proporcionais e apropriadas às circunstâncias da 
pessoa, se apliquem pelo período mais curto possível e sejam submetidas à revisão regular por 
uma autoridade ou órgão judiciário competente, independente e imparcial”. Na mesma toada, 
preceitua o § 2º do art. 85 da Lei nº 13.146/15: “A curatela constitui medida extraordinária, 
devendo constar da sentença as razões e motivações de sua definição, preservados os 
interesses do curatelado”. Enfim, a par de rótulos, o fundamental é que a norma processual 
estruture o processo de curatela com acato à sua excepcionalidade e a aplicação do critério da 
proporcionalidade em sua configuração concreta. A propósito, o CPC/15 (Artigos 747 a 758) 
caminhou eficazmente nesse sentido. 

Fonte

https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=1480153702302318&id=1407260712924951&substory_index=0
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PALESTRAS PREPARAM AÇÃO DO NUPAR EM VITÓRIA DA CONQUISTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O NUPAR - Núcleo de Promoção da Paternidade Responsável esteve na cidade de 
Vitória da Conquista, no período de 24 a 26 de agosto do corrente ano, promovendo 
palestras  preparatórias para o  mutirão a ser realizado pela equipe de servidores e 
promotores de justiça,  na sede daquele município. 

As palestras ocorreram no Colégio Modelo Luís Eduardo Magalhães, nos turnos 
matutino e vespertino, durante as quais, além da abordagem de questões envolvendo 
o tema “Paternidade Responsável”, com todas as suas implicações, também foi 
entregue à genitora de cada criança sem paternidade reconhecida (conforme lista 
encaminhada ao Ministério Público pelas escolas locais), uma notificação endereçada 
ao respectivo suposto pai, para comparecimento ao local designado, durante os dias do 
mutirão. 
Foram atendidas 573 (quinhentas e setenta e três) mães, resultando no  agendamento 
de 498 (quatrocentos e noventa e oito) audiências.  

 
Participaram da ação, os servidores Sérgio Murilo Teles Siquara, Virgínia Miralha Alves, 
Ana Patrícia Jardim,  Ângela Almeida e Antônio Galdino da Silva,  lotados na sede do 
NUPAR,  além das Promotoras de Justiça  Janaína  Pereira Fonseca Ricon e Sara de 
Oliveira  Guanaes e dos servidores da Regional de Vitória da Conquista, Rodrigo Alves 
Dourado, Margareth Ferreira, Weber Soares Filho e Elis Araújo Meira. 

 
O referido mutirão consistirá em uma ação conjunta dos Projetos "PATERNIDADE 
RESPONSÁVEL" e "MP VAI ÀS RUAS", durante o qual serão prestados serviços variados à 
população de Vitória da Conquista, a exemplo  do Reconhecimento de Paternidade, 

     INFORMES 
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com exame de DNA gratuito, se  necessário, além de  outros serviços relacionados à 
esfera cível.  

Acontecerá  na sede da  Promotoria Regional de Vitória da Conquista localizada na 
Avenida Olívia Flores nº 1180, Rua Inocoop I, Bairro de Candeias, das 8h às 17h, no 
período de 21 a 24 de setembro deste ano e contará com a participação de servidores e 
promotores do NUPAR, assim como os servidores e promotores locais. 

 

COORDENADORA DO CAOCIFE PARTICIPA DE CAPACITAÇÃO PARA 

EMISSÃO DE REGISTRO CIVIL EM  MATERNIDADES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Coordenadora do CAOCIFE - Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça 
Cíveis, Fundações e Eleitorais, Promotora de Justiça Maria de Fátima Silveira Passos de 
Macêdo, na condição de membro do Comitê Gestor Estadual do Plano  Social  do 
Registro Civil de Nascimento, participou do II Encontro Estadual de Mobilização para a 
Erradicação do Sub -Registro Civil de Nascimento, promovido pela Secretaria de Justiça, 
Direitos Humanos e Desenvolvimento Social do Estado da Bahia (SJDHDS) em parceria 
com a Secretaria de Saúde, Tribunal de Justiça e a Secretaria de Comunicação do 
Estado, nos dias 18 e 19 de agosto do corrente ano, no Auditório Jutahy Magalhães da 
Assembleia Legislativa do Estado da Bahia. 

Durante o encontro, os serventuários presentes receberam capacitação sobre a 
atividade da lavratura do Registro Civil de Nascimento nas Maternidades interligadas, 
ficando a cargo da Coordenadora do CAOCIFE e da Defensora Pública, Dra. Cristina 
Ulm, o Módulo III do referido curso, com o tema: “Erros No Registro Civil: 
Consequências e Soluções”. 

Na abordagem do tema, a Promotora de Justiça deu ênfase aos cuidados que todo  
registrador deve ter no momento de efetuar o registro, de modo a prevenir erros, 
tendo em vista que estes sempre causam enormes transtornos na vida de qualquer 
cidadão. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA 

Reunião entre MP e cartórios busca otimizar  procedimentos de 

retificação de registros civis 

  

  

 

 

 

 

 

Dirimir dúvidas relacionadas aos procedimentos de retificação administrativa previstos 
na Lei de Registros Públicos foi o objetivo da reunião promovida hoje, dia 04, na sede 
do Ministério Público estadual, no bairro de Nazaré, pelo Centro de Apoio Operacional 
às Promotorias de Justiça Cíveis, Fundações e Eleitorais (Caocife). Segundo a 
coordenadora, promotora de Justiça Maria de Fátima Passos de Macedo, o encontro 
entre promotores de Justiça e representantes dos cartórios de registro civil de pessoas 
naturais da comarca de Salvador tem o intuito de estabelecer um canal de 
comunicação mais amplo em busca do aprimoramento das atividades diárias de ambas 
as partes, com vistas a otimizar o atendimento ao cidadão. 

Com Maria de Fátima, participaram do encontro os promotores de Justiça Joana 
Philligret, coordenadora do Núcleo de Promoção da Paternidade Responsável (Nupar); 
Adilson Oliveira, que atua na Casa da Justiça e Cidadania; e representantes dos 
cartórios, que expuseram suas dificuldades no exercício da atividade. De acordo com a 
coordenadora do Caocife, outras reuniões podem acontecer sempre tendo por foco o 
destinatário final do serviço prestado pelo MP e pelos cartórios, que é o cidadão. Ela 
explica que a demanda no centro é grande e atrelada aos cartórios, sendo importante 
a aproximação entre as duas partes, pois, conhecendo as dificuldades mútuas, a 

     NOTÍCIAS 
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atuação pode ser facilitada na busca de soluções possíveis. Durante a reunião, foi 
acordado, por exemplo, que, para agilizar o processo de retificação dos registros, 
somente deverão ser encaminhados ao MP para o parecer conclusivo os casos 
considerados de urgência, sendo firmado um pacto de colaboração. 

Fonte: Cecom-MPBA 
04/08/2015 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Companheira tem direito a dividir seguro de vida com esposa separada 
de fato 

Nos casos em que não há indicação de beneficiário na apólice de seguro de vida, o 
companheiro ou companheira em união estável tem direito a ficar com parte da 
indenização que seria devida ao cônjuge separado de fato, mas não judicialmente. A 
decisão foi tomada no último dia 4 pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), em julgamento de recurso interposto por uma seguradora. 

Os ministros decidiram que o capital segurado deve ser pago metade aos herdeiros do 

segurado, conforme a vocação hereditária, e a outra metade ao cônjuge separado 

apenas de fato e à companheira do falecido, desde que comprovada a união estável. 

A companhia de seguros foi processada pela esposa depois de haver pago a  
indenização aos herdeiros e à companheira do falecido. As instâncias ordinárias 
entenderam que, reservando-se 50% da indenização à prole, quando existe, a outra 
metade do valor segurado deve ser paga ao cônjuge não separado judicialmente, na 
forma do artigo  792 do Código Civil, sendo irrelevante a separação de fato 

14/08/2015 
Confira aqui a íntegra da notícia. 

 
Atraso de uma só prestação entre as últimas três autoriza prisão do 

devedor de alimentos 

A execução ajuizada com o fim de cobrar uma 
única parcela de alimentos pode autorizar o 
decreto de prisão, desde que a parcela seja atual, 
isto é, compreendida entre as três últimas 
devidas. Esse foi o entendimento da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao 
negar um recurso em habeas corpus.  

O caso trata de alimentos devidos a ex-mulher. O 
relator, ministro João Otávio de Noronha, 
observou que a ação foi proposta para cobrar a 
última parcela vencida e também as que se viesse 

Fonte imagem 

http://www.mpba.mp.br/atuacao/caocif/visualizar.asp?cont=6289
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art792
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Companheira-tem-direito-a-dividir-seguro-de-vida-com-esposa-separada-de-fato
https://www.google.com.br/search?q=Companheira+tem+direito+a+dividir+seguro+de+vida+com+esposa+separada+de+fato&biw=1440&bih=828&source=lnms&tbm=isch&sa=X&ved=0CAgQ_AUoA2oVChMIiePbzZvCxwIVRoaQCh0-FQU_#imgdii=jJgSiqPuggy-8M%3A%3BjJgSiqPuggy-8M%3A%3B5rcfe7VyOgl3tM%3A&imgrc=jJgSiqPuggy-8M%3A
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a se vencer. De acordo com informações do tribunal local, quando decretada a prisão, 
nove meses após o ajuizamento da ação, nenhuma parcela dos alimentos havia sido 
paga – nem a cobrada na execução nem as que   se venceram depois. Para o ministro, 
o quadro demonstra que a ordem de prisão é legal. 

Segundo Noronha, o processo revela que o não pagamento foi deliberado e que não 
foram apresentadas justificativas para o inadimplemento. A defesa do ex-marido alega 
que ele seria credor da ex-mulher e que os valores deveriam ser compensados. 

 
19/08/2015 
Confira aqui a íntegra da notícia. 

 
 
Quadro de credores pode ser retificado após homologação do plano de 

recuperação judicial 

 

 

 

 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que é possível a 
retificação do quadro geral de credores após a homologação do plano de recuperação 
judicial. A decisão se deu em recurso relatado pelo ministro Villas Bôas Cueva e 
beneficia o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). 

O banco e a Empresa Gestora de Ativos (Emgea) estão entre os credores da Veplan 
Hotéis e Turismo, administradora do hotel Sofitel, no Rio de Janeiro, objeto de leilão 
para o pagamento de débitos. No deferimento da recuperação judicial, o BNDES teve 
seu crédito declarado no valor de R$ 34,4 milhões. Por entender que a quantia 
representava somente 10% do valor real da dívida, o banco impugnou a relação de 
credores. 

A assembleia geral de credores aprovou o plano de recuperação, ocasião em que o 
BNDES ressalvou em ata que seu crédito estava sub judice. Posteriormente, o Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) fixou como incontroverso o crédito de R$ 382,7 
milhões e determinou a retificação e publicação do quadro de credores. 

17/08/2015 
Confira aqui a íntegra da notícia 

Fonte imagem 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Atraso-de-uma-s%C3%B3-presta%C3%A7%C3%A3o-entre-as-%C3%BAltimas-tr%C3%AAs-autoriza-pris%C3%A3o-do-devedor-de-alimentos
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Quadro-de-credores-pode-ser-retificado-ap%C3%B3s-homologa%C3%A7%C3%A3o-do-plano-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial
http://direito.folha.uol.com.br/blog/concordata-x-recuperao-judicial
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Recuperação judicial não suspende execução de honorários 
sucumbenciais constituídos após pedido 

Créditos advocatícios sucumbenciais formados após pedido de recuperação judicial não 
se submetem aos efeitos suspensivos previstos no artigo 6º da Lei 11.101/05. Esse foi o 
entendimento da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de 
recurso especial interposto por uma empresa em recuperação judicial. 

A empresa pedia a suspensão da execução dos honorários para que o crédito fosse 
incluído no plano de recuperação. Alegou que, como o crédito principal do processo 
está vinculado à recuperação judicial, os honorários sucumbenciais, por serem 
decorrentes do crédito principal, também deveriam ser habilitados no juízo da 
recuperação. 

O relator, ministro Luis Felipe Salomão, rejeitou a argumentação. Segundo ele, não há 
relação de acessoriedade entre o crédito buscado na execução e os honorários de 
sucumbência resultantes do processo, que são um direito autônomo do advogado pelo 
trabalho prestado. 

31/07/2015 
Confira aqui a íntegra da notícia 

 

Valor da causa em dissolução parcial de sociedade não é inestimável 

O valor da causa em ação de dissolução parcial de sociedade deve ser equivalente ao 
montante do capital social correspondente à participação do sócio que se pretende 
afastar do grupo. Esse entendimento foi adotado pela Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de recurso especial. 

Na ocasião, os ministros analisaram uma situação em que houve a dissolução parcial de 
duas sociedades empresárias. O autor da ação pretendia retirar uma das sócias do 
quadro societário de duas empresas.   

O valor da causa foi impugnado pela sócia por considerá-lo flagrantemente irrisório. 
Contudo, o Tribunal de Justiça da Bahia confirmou a decisão de primeiro grau quanto à 
impossibilidade de estimativa do valor correspondente. 

27/07/2015 
Confira aqui a íntegra da notícia 

 

Adotados por nova família na vigência do antigo Código Civil não têm 
direito a herança de avó biológica 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que netos adotados por terceiros na 
vigência do Código Civil de 1916 não têm direito a herança de avó biológica falecida em 
2007, quando já em vigor o novo código. A Terceira Turma negou o pedido dos 
adotados aplicando a regra do CC de 2002, segundo o qual, com a adoção, não há mais 
qualquer direito sucessório com relação à ascendente biológica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art6
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Destaques/Recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-n%C3%A3o-suspende-execu%C3%A7%C3%A3o-de-honor%C3%A1rios-sucumbenciais-constitu%C3%ADdos-ap%C3%B3s-pedido
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Valor-da-causa-em-dissolu%C3%A7%C3%A3o-parcial-de-sociedade-n%C3%A3o-%C3%A9-inestim%C3%A1vel
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Os irmãos adotados queriam participar da partilha sob a alegação de que, como foram 
adotados em 1969, deveria ser aplicada a regra do CC/16. O código antigo previa que 
os direitos que resultavam do parentesco consanguíneo, entre eles o direito de 
herança, não se extinguiam pela adoção. 

Ao analisar a questão, o relator, ministro João Otávio de Noronha, ressaltou que não há 
direito adquirido à sucessão (que se estabelece por ocasião da morte). “É nesse 
momento [morte] em que se dá a transferência do acervo hereditário aos titulares”, 
explicou. 

23/07/2015 
Confira aqui a íntegra da notícia 

 
Formalidades podem ser dispensadas se testamento particular expressa 

vontade do testador 
 

É possível flexibilizar formalidades 
previstas em lei para a elaboração de 
testamento particular na hipótese em 
que o documento foi assinado pelo 
testador e por três testemunhas 
idôneas. Esse foi o entendimento da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), que na última quinta-feira 
(6) rejeitou a argumentação de dois 
filhos de um homem cujo testamento 
foi feito quando estava internado em 
Unidade de Terapia Intensiva (UTI). 

Os filhos, que não receberam bens da 
parte disponível do patrimônio do falecido, sustentaram que as condições físicas e 
mentais do pai eram “fragilíssimas”. Lançaram dúvida sobre os possíveis efeitos das 
medicações ministradas ao testador enquanto internado. Contestaram, também, o fato 
de se tratar de testamento particular digitado e lido por advogada, e não redigido de 
próprio punho ou por processo mecânico, como prevê o artigo 1.876 do Código Civil de 
2002. 

No entanto, a Terceira Turma decidiu que não é possível invalidar o testamento, cujas 
seis laudas tinham a rubrica do testador. Conforme destacou o relator, ministro João 
Otávio de Noronha, ao se examinar o ato de disposição de última vontade, “deve-se 
sempre privilegiar a busca pela real intenção do testador a respeito de seus bens, feita 
de forma livre, consciente e espontânea, atestada sua capacidade mental para o ato”. 

10/08/2015 
Confira aqui a íntegra da notícia 

 

Fonte imagem 

Fonte imagem 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Adotados-por-nova-fam%C3%ADlia-na-vig%C3%AAncia-do-antigo-C%C3%B3digo-Civil-n%C3%A3o-t%C3%AAm-direito-a-heran%C3%A7a-de-av%C3%B3-biol%C3%B3gica
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art1876
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Formalidades-podem-ser-dispensadas-se-testamento-particular-expressa-vontade-do-testador
http://souzaadv.com.br/wp-content/uploads/2014/12/testamento.jpg
http://souzaadv.com.br/wp-content/uploads/2014/12/testamento.jpg
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Prazo para ação rescisória só corre depois da análise do último recurso, 
mesmo que intempestivo 

A contagem do prazo para ajuizamento de ação rescisória só começa depois da última 
decisão no processo judicial, mesmo que o recurso em análise seja considerado 
intempestivo. Para os ministros do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a proposição de 
ação rescisória antes de concluída a discussão sobre a tempestividade de recurso 
interposto atenta contra a economia processual. 

A decisão foi tomada na última quarta-feira (5) pela Corte Especial, no julgamento de 
embargos de divergência apresentados pelo estado do Amazonas contra acórdão da 
Segunda Turma do STJ, que havia negado recurso especial em ação rescisória. O 
objetivo da rescisória é desconstituir decisão que determinou a inclusão de valores nos 
vencimentos de funcionária que ocupou cargo de direção no governo estadual. 

No acórdão contestado, a turma considerou que a interposição de recurso 
intempestivo não interromperia o prazo decadencial de dois anos para ajuizamento da 
ação rescisória, pois a declaração de intempestividade do recurso confirmaria o 
trânsito em julgado anteriormente ocorrido. Assim, a turma reconheceu a rescisória 
como ajuizada fora do prazo legal.  

07/08/2015 
Confira aqui a íntegra da notícia 

 

    INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DE FAMÍLIA 

Justiça carioca rejeitou pedido de mulher para anular registro paterno de 

seus oito irmãos 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) negou o pedido de uma mulher para 

anular o registro paterno de seus oito irmãos. A 22ª Câmara Cível do TJRJ entendeu 

que a filiação socioafetiva constituiu uma relação de fato, portanto deve ser 

reconhecida e amparada juridicamente. A autora da ação e filha do primeiro 

casamento de um homem entrou com uma ação para questionar a validade da certidão 

de nascimento dos irmãos, 13 anos após a morte do pai. O homem deixou para os 

herdeiros um patrimônio calculado em R$ 3 milhões. 

 A autora reivindicava no TJRJ a anulação da sentença que negou o seu pedido. No 

recurso, ela alegou que os irmãos são frutos de relacionamentos extraconjugais e que 

os registros deles foram feitos de forma estranha, pois até a Constituição Federal de 

1988 os filhos nascidos fora do matrimônio não podiam ser registrados pelo pai se este 

fosse casado. 

O desembargador Marcelo Buhatem, relator do recurso, destacou que o registro de 

nascimento de fato pode ser alterado em hipóteses excepcionais, quando comprovado 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Prazo-para-a%C3%A7%C3%A3o-rescis%C3%B3ria-s%C3%B3-corre-depois-da-an%C3%A1lise-do-%C3%BAltimo-recurso,-mesmo-que-intempestivo
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erro ou falsidade ideológica. Segundo ele, o primeiro é definido pela doutrina como 

uma falsa percepção que pode influenciar a formação da vontade do declarante. Já o 

segundo se caracteriza por declaração falsa feita em um documento verdadeiro. 

19/08/2015 

Confira aqui a íntegra da notícia. 
 

Comarca riograndense autoriza reconhecimento extrajudicial de 

paternidade socioafetiva 

A Comarca de Crissiumal, no Rio Grande do Sul, concedeu o reconhecimento de 
paternidade socioafetiva de forma extrajudicial a uma família residente na cidade de 
Palhoça em Santa Catarina. O pai socioafetivo conseguiu registrar a criança como seu 
filho, mesmo que não houvesse parentesco ou vínculo genético. No registro da criança 
não consta o nome do pai biológico, apenas o da mãe. 

O Juiz de Direito da Comarca de Crissiumal, Diego Dezorzi, autorizou a averbação da 
paternidade, a partir de procedimento encaminhado ao Judiciário pelo registrador 
público local. O pai socioafetivo firmou termo de declaração em conjunto com a mãe 
do menino, no Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca de Palhoça, 
reconhecendo o menor como seu filho em caráter irrevogável. O documento 

extrajudicial por instrumento 
particular foi enviado à 
Comarca de Crissiumal, onde 
o menor reside. 

O Ministério Público optou 
por negar o pedido, pela falta 
de provas do convívio entre as 
partes, e sugeriu que o 
expediente tramitasse na 
cidade de residência dos 

requerentes, por meio de uma ação declaratória de paternidade. Ainda, observou que 
não há provimento que regula a medida no Rio Grande do Sul (RS). O magistrado 
autorizou a averbação do nome do pai socioafetivo de forma extrajudicial. Em sua 
fundamentação, invocou o Programa Pai Presente, do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), conforme orientação da Corregedoria-Geral da Justiça do Rio Grande do Sul para 
adesão e observação do projeto. 

19/08/2015 
Confira aqui a íntegra da notícia 

TJSC permite que pai obtenha exoneração de alimentos a estudante de 

Direito 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) sustentou sentença da 1ª Vara de Família 
da comarca de Florianópolis, que deferiu o pedido, feito por um pai, de exoneração do 

 

Fonte imagem 

 

http://ibdfam.org.br/noticias/5727/Justi%C3%A7a+carioca+rejeitou+pedido+de+mulher+para+anular+registro+paterno+de+seus+oito+irm%C3%A3os
http://ibdfam.org.br/noticias/5725/Comarca+riograndense+autoriza+reconhecimento+extrajudicial+de+paternidade+socioafetiva
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pagamento de pensão alimentícia a um filho, que é estudante de Direito e mantém 
aproveitamento acadêmico insatisfatório, com reprovação em grande número das 
disciplinas. 

O pai do universitário mencionou que concordou em pagar a pensão até o filho atingir 
24 anos, idade em que imaginava que ele concluiria os estudos. No entanto, aos 26 
anos e com baixo rendimento acadêmico, o estudante não ofereceu sequer previsão de 
conclusão do curso. O relatório de desempenho escolar da Unisul comprovou a falta de 
assiduidade do aluno e seu baixo aproveitamento, que resultaram em reprovações. 

Para se defender, o universitário alegou que em determinado momento teve de 
escolher entre comer ou estudar, pois o valor da pensão era insuficiente. A dilação 
probatória demonstrou que o valor que vinha sendo pago ultrapassa o custeio das 
necessidades básicas do filho, já que serviu para pagar a faculdade particular e garantir 
a aquisição de um automóvel novo. Segundo a sentença, os documentos juntados 
demonstram que o valor anual da pensão nos anos de 2008, 2009, 2010 e 2011 foi, 
respectivamente, de R$ 42.061,23, R$ 49.244,11, R$ 59.465,87 e R$ 84.920,02, valores 
que sem dúvida são suficientes para o sustento de um jovem universitário, o que torna 
insubsistente sua alegação de penúria. 

12/08/2015 

Confira aqui a íntegra da notícia 

Justiça condena pai por quebra do dever jurídico de convivência familiar 

e abandono afetivo 

 

O Tribunal de Justiça do Mato Grosso (TJMT) condenou um pai a pagar indenização no 
valor de R$ 151.296, à filha que só foi reconhecida por ele aos 35 anos de idade. 

No caso, a filha entrou com ação de investigação de paternidade cumulada, com 
pensão alimentícia e indenização por dano moral. Após a citação, as partes realizaram 
dois exames de DNA, sendo ambos positivos para a paternidade do réu (pai) em 
relação à autora (filha). 

Em audiência, onde o homem reconheceu a filha de forma espontânea, o juiz julgou 
improcedente o pedido de pensão alimentícia, já que a autora é maior de idade, capaz 
e apta ao trabalho. Mas o direito da autora de ser indenizada pelos danos que sofreu 

http://ibdfam.org.br/noticias/5715/TJSC+permite+que+pai+obtenha+exonera%C3%A7%C3%A3o+de+alimentos+a+estudante+de+Direito
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em razão do abandono foi reconhecido pela sentença, em decorrência da omissão do 
dever legal, visto que todo pai tem de manter convivência familiar com os filhos (artigo 
1.634, do Código Civil), promovendo-lhes a guarda e educação (artigo 22, do ECA). 

05/08/2015 

Confira aqui a íntegra da notícia 

 

NOTÍCIAS JURÍDICAS DE OUTROS PORTAIS 

Casal que teve casamento impedido por erro do cartório será indenizado 

O juízo considerou que o cartório foi negligente ao não informar anteriormente que o 
noivo não poderia se casar. 

Um casal que teve o casamento 
impedido por conta de erro de 
um cartório de Vila Velha/ES, 
será indenizado. A sentença é 
do juiz de Direito Aldary Nunes 
Junior, da vara da Fazenda 
Pública Estadual de Vila Velha.  
 

Em abril de 2013, o casal 
procurou o cartório para obter 
informações sobre a 
documentação necessária para 
iniciar o processo de matrimônio. Após acreditarem que estava tudo resolvido, os 
noivos marcaram a cerimônia, enviaram os convites e contrataram serviços. 
 
Mas, na hora do casamento, diante dos convidados, o juiz designado para realizar a 
cerimônia constatou que o homem, que já havia sido casado, estava separado apenas 
judicialmente, sendo necessário o divórcio para a nova união. 

14/08/2015 
Confira aqui a integra da notícia 
 
 

Cotas societárias em cooperativas podem ser penhoradas 

Nenhum dispositivo na legislação proíbe que cotas societárias em cooperativas 
sejam penhoradas. Assim entendeu o desembargador Kisleu Dias Maciel Filho, do 
Tribunal de Justiça de Goiás, ao negar recurso de uma cooperativa que tentava 
derrubar penhora decretada pelo juízo de primeira instância. 

Fonte imagem 
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A entidade alegava que as cotas seriam intransferíveis e inacessíveis a terceiros e que a 
penhora “prejudicaria toda a coletividade de associados. Também argumentou que a 
sentença configurou “indevida interferência estatal no funcionamento da sociedade 
cooperativa”. 

Porém, ao analisar o caso, o 
desembargador decidiu manter a 
penhora ao destacar que nem o 
Código Processual Civil, o Código Civil 
e a Lei 5.764/71 declaram a 
impenhorabilidade das cotas de 
sociedade cooperativa. Maciel Filho 
afirmou que se aplicam a essas 
entidades as mesmas regras atinentes 
às sociedades simples, “porquanto, equiparáveis quanto à natureza”. 

24/08/2015 
Confira aqui a integra da notícia 

Fonte imagem 
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    JURISPRUDÊNCIA 

 

 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
1. Direito Agrário -  Indenização benfeitorias necessárias e uteis. 

 
DIREITO AGRÁRIO. NULIDADE DE CLÁUSULA DE RENÚNCIA À INDENIZAÇÃO PELAS 

BENFEITORIAS NECESSÁRIAS E ÚTEIS NOS CONTRATOS AGRÁRIOS.  

Nos contratos agrários, é nula a cláusula de renúncia à indenização pelas benfeitorias 

necessárias e úteis. Os contratos de direito agrário são regidos tanto por elementos de direito 

privado como por normas de caráter público e social, de observância obrigatória e, por isso, 

irrenunciáveis, tendo como finalidade precípua a proteção daqueles que, pelo seu trabalho, 

tornam a terra produtiva e dela extraem riquezas, conferindo efetividade à função social da 

propriedade. Apesar de sua natureza privada e de ser regulado pelos princípios gerais que 

regem o direito comum, o contrato agrário sofre repercussões de direito público em razão de 

sua importância para o Estado, do protecionismo que se quer emprestar ao homem do campo, 

à função social da propriedade e ao meio ambiente, fazendo com que a máxima do pacta sunt 

servanda não se opere em absoluto nestes casos. Tanto o Estatuto da Terra (Lei 4.504/1964) 

como a Lei 4.947/1966 e o Decreto 59.566/1966 (que os regulamenta) dão ênfase ao princípio 

fundamental da irrenunciabilidade de cláusulas obrigatórias nos contratos agrários, perfazendo 

dirigismo contratual com fito de proteger e dar segurança às relações ruralistas. Como se vê, 

estabelece a norma a proibição de renúncia, no arrendamento rural ou no contrato de 

parceria, de direitos ou vantagens estabelecidas em leis ou regulamentos (nos termos dos arts. 

13, I, do Decreto 59.566/1966 e 13, IV, da Lei 4.947/1966). (...)REsp 1.182.967-RS, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 9/6/2015, DJe 26/6/2015. 

2. Direito Processual Civil – Deserção e Assistência Judiciária 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESERÇÃO E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.  

Não se aplica a pena de deserção a recurso interposto contra julgado que indeferiu o 
pedido de justiça gratuita. Se a controvérsia posta sob análise judicial diz respeito 
justamente à alegação do recorrente de que ele não dispõe de condições econômico-
financeiras para arcar com os custos da demanda, não faz sentido considerar deserto o 
recurso, uma vez que ainda está sob análise o pedido de assistência judiciária e, caso 
seja deferido, neste momento, o efeito da decisão retroagirá até o período da 

http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http://popconcursos.com.br/wp-content/uploads/2014/08/STJ.png&imgrefurl=http://popconcursos.com.br/2014/08/stj-lei-8-112-90-prescricao-do-direito-de-punir/&h=333&w=383&tbnid=f-hPKhTETkNrRM:&docid=YJa7_sItkt-KmM&hl=pt-BR&ei=3Ue2VZ7aK8W0wASW7oPgBQ&tbm=isch&ved=0CEQQMygSMBJqFQoTCN6825DK-8YCFUUakAodFvcAXA
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1182967
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interposição do recurso e suprirá a ausência do recolhimento e, caso seja indeferido, 
deve ser dada oportunidade de regularização do preparo. É um contrassenso exigir o 
prévio pagamento das custas recursais nestes casos em que a parte se insurge contra a 
decisão judicial que indeferiu o pedido de justiça gratuita, sob pena de incorrer em 
cerceamento de defesa e inviabilizar o direito de recorrer da parte, motivo pelo qual o 
recurso deve ser conhecido a fim de que seja examinada essa preliminar recursal. 
Precedentes citados: AgRg no REsp 1.245.981-DF, Segunda Turma, DJe 15/10/2012; 
AgRg no Ag 1.279.954-SP, Quarta Turma, DJe 1º/2/2011; REsp. 1.087.290-SP, Terceira 
Turma, DJe 18/2/2009; e REsp 885.071-SP, Primeira Turma, DJU 22/3/2007. AgRg no 
AREsp 600.215-RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 2/6/2015, DJe 
18/6/2015. 

3. Direito Civil – Elementos de sociedade empresária 
 

DIREITO CIVIL. ELEMENTOS TÍPICOS DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS.  

Na avaliação e na partilha de bens em processo de dissolução de sociedade de advogados, 

não podem ser levados em consideração elementos típicos de sociedade empresária, tais 

quais bens incorpóreos, como a clientela e a sua expressão econômica e a "estrutura do 

escritório". Acontece que, no que diz respeito especificamente às sociedades de advogados, a 

possibilidade de revestirem caráter empresarial é expressamente vedada pelo ordenamento 

jurídico vigente. O Estatuto da Ordem dos Advogados (arts. 15 a 17 da Lei 8.906/1994) enuncia 

que a sociedade formada por advogados é "sociedade civil de prestação de serviço de 

advocacia", com regulação específica ditada pela própria lei. A organização prevista para esse 

tipo específico de sociedade simples é a forma em nome coletivo, respondendo os sócios - 

advogados - pelas obrigações sociais solidária e ilimitadamente. Na linha do que preceitua o 

art. 16 da Lei 8.906/1994, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, por meio do 

art. 2°, X, do Provimento 112/2006, resolveu que: "não são admitidas a registro, nem podem 

funcionar, Sociedades de Advogados que revistam a forma de sociedade empresária ou 

cooperativa, ou qualquer outra modalidade de cunho mercantil". Assim, pode-se concluir que, 

ainda que um escritório de advocacia apresente estrutura complexa, organização de grande 

porte, conte com a colaboração de auxiliares e com considerável volume de trabalho, prestado, 

inclusive, de forma impessoal, a sociedade existente não deixará de ser simples, por expressa 

determinação legal. REsp 1.227.240-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 26/5/2015, 

DJe 18/6/2015. 

 
4. Direito Civil – Condomínio e direito de preferência 

 

DIREITO CIVIL. DIREITO DE PREFERÊNCIA NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL EM ESTADO DE INDIVISÃO.  

O condômino que desejar alienar a fração ideal de bem imóvel divisível em estado de indivisão 

deverá dar preferência na aquisição ao comunheiro. O art. 504 do CC estabelece que: "Não 

pode um condômino em coisa indivisível vender a sua parte a estranhos, se outro consorte a 

quiser, tanto por tanto. O condômino, a quem não se der conhecimento da venda, poderá, 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=AREsp600215
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=AREsp600215
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1227240
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depositando o preço, haver para si a parte vendida a estranhos, se o requerer no prazo de 

cento e oitenta dias, sob pena de decadência". Da comparação desse dispositivo com o art. 

1.139 do CC/1916, conclui-se que a única alteração substancial está relacionada com o prazo 

decadencial, que - de seis meses - passou a ser de cento e oitenta dias. Nessa linha de 

intelecção, apesar de existir divergência doutrinária, não se vislumbra motivo para alterar o 

entendimento conferido pela Segunda Seção do STJ, adotado sob a égide do CC/1916, no 

sentido de que: "Na hipótese de o bem se encontrar em estado de indivisão, seja ele divisível 

ou indivisível, o condômino que desejar alienar sua fração ideal do condomínio deve 

obrigatoriamente notificar os demais condôminos para que possam exercer o direito de 

preferência na aquisição, nos termos do art. 1.139 do CC/1916" (REsp 489.860-SP, DJ 

13/12/2004). (...)REsp 1.207.129-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 

16/6/2015, DJe 26/6/2015. 

5. Direito Civil – Seguro de vida e Suicídio premeditado 

DIREITO CIVIL. DEVOLUÇÃO DA RESERVA TÉCNICA EM SEGURO DE VIDA NO CASO DE SUICÍDIO 

PREMEDITADO.  

Se o segurado se suicidar dentro dos dois primeiros anos de vigência de contrato de seguro de 

vida, o segurador, a despeito de não ter que pagar o valor correspondente à indenização, será 

obrigado a devolver ao beneficiário o montante da reserva técnica já formada, mesmo diante 

da prova mais cabal de premeditação do suicídio. Realmente, conforme a redação do art. 798, 

caput, do CC/2002, o "beneficiário não tem direito ao capital estipulado quando o segurado se 

suicida nos primeiros dois anos de vigência inicial do contrato [...], observado o disposto no 

parágrafo único do artigo antecedente". Por sua vez, o parágrafo único do art. 797 do CC/2002 

estabelece que, se o segurado se suicidar dentro do prazo de carência do seguro, o beneficiário 

- conquanto não tenha direito ao capital estipulado (art. 798, caput) - terá direito ao 

ressarcimento do "montante da reserva técnica já formada". Ao contrário do CC/1916, não há, 

no CC/2002, previsão acerca do caráter premeditado ou não do suicídio, visto que a intenção 

do novo Código é precisamente evitar a dificílima prova da premeditação e da sanidade mental 

e capacidade de autodeterminação no momento do suicídio. (...)REsp 1.334.005-GO, Rel. 

originário Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. para acórdão Min. Maria Isabel Gallotti, 

julgado em 8/4/2015, DJe 23/6/2015. 

6. Direito empresarial – Deferimento processamento Recuperação Judicial e restrição ao 

crédito  

DIREITO EMPRESARIAL. DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO E TABELIONATOS DE PROTESTOS.  

O deferimento do processamento de recuperação judicial, por si só, não enseja a suspensão 

ou o cancelamento da negativação do nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito 

e nos tabelionatos de protestos. O deferimento do processamento de recuperação judicial 

suspende o curso das ações e execuções propostas em face do devedor, nos termos do art. 6º, 

caput e § 4º, da Lei 11.101/2005. Contudo, isso não significa que ele atinge o direito creditório 

propriamente dito, o qual permanece materialmente indene. Este é o motivo pelo qual o 

mencionado deferimento não é capaz de ensejar a suspensão ou o cancelamento da 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1207129
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1334005
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negativação do nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito e tabelionatos de 

protestos. Nessa linha, o Enunciado 54 da I Jornada de Direito Comercial do CJF estabelece 

que: "O deferimento do processamento da recuperação judicial não enseja o cancelamento da 

negativação do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito e nos tabelionatos de 

protestos". Ademais, destaca-se que essa também foi a conclusão acolhida pela Terceira Turma 

do STJ, que, apesar de não ter analisado a questão à luz da decisão de processamento (arts. 6° 

e 52), estabeleceu que somente após a concessão da recuperação judicial, com a homologação 

do plano e a novação dos créditos (arts. 58 e 59), é que pode haver a retirada do nome da 

recuperanda dos cadastros de inadimplentes (REsp 1.260.301-DF, DJe 21/8/2012). Por fim, ainda 

que se entendesse possível a retirada da negativação do nome do devedor nos cadastros de 

restrição ao crédito e tabelionatos de protestos, em razão da suspensão das ações e execuções, 

não se pode olvidar que a própria Lei 11.101/2005 traz hipóteses em que determinadas ações e 

execuções não irão ser suspensas (art. 52, III), tais como as execuções fiscais, o que, por si só, 

permitiria a mantença da inscrição no tocante aos referidos processos (REsp 1.269.703-MG, 

Quarta Turma, DJe 30/11/2012). REsp 1.374.259-MT, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta 

Turma, julgado em 2/6/2015, DJe 18/6/2015. 

7. Extinção Execuções individuais contra devedor em recuperação judicial 

DIREITO EMPRESARIAL. EXTINÇÃO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS PROPOSTAS CONTRA 

DEVEDOR EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  

Após a aprovação do plano de recuperação judicial pela assembleia de credores e a posterior 

homologação pelo juízo competente, deverão ser extintas - e não apenas suspensas - as 

execuções individuais até então propostas contra a recuperanda nas quais se busca a cobrança 

de créditos constantes do plano. De fato, a recuperação judicial divide-se, essencialmente, em 

duas fases: (i) a primeira inicia-se com o deferimento de seu processamento (arts. 6º e 52 da 

Lei 11.101/2005); (ii) a segunda com a aprovação do plano pelos credores reunidos em 

assembleia, seguida da concessão da recuperação por sentença (arts. 57 e 58, caput) ou, 

excepcionalmente, pela concessão forçada da recuperação pelo juiz, nas hipóteses previstas 

nos incisos do § 1º do art. 58 - Cram Down. Na primeira fase, apresentado o pedido por 

empresário ou sociedade empresária que busca o soerguimento, estando em ordem a petição 

inicial - com a documentação exigida pelo art. 51 da Lei 11.101/2005 -, o juiz deferirá o 

processamento da recuperação judicial (art. 52), iniciando-se em seguida a fase de formação 

do quadro de credores, com apresentação e habilitação dos créditos. Portanto, uma vez 

deferido o processamento da recuperação, entre outras providências a serem adotadas pelo 

magistrado, determina-se a suspensão de todas as ações e execuções, nos termos dos arts. 6º e 

52, III, da Lei 11.101/2005.(...)REsp 1.272.697-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

2/6/2015, DJe 18/6/2015. 

8. Direito Empresarial - Mudança do domicílio da sociedade empresarial 

DIREITO EMPRESARIAL. INTERPRETAÇÃO DO ART. 94, III, F, DA LEI DE FALÊNCIAS.  

A mudança de domicílio da sociedade em recuperação judicial, devidamente informada em 

juízo, ainda que sem comunicação aos credores e sem data estabelecida para a instalação do 

novo estabelecimento empresarial, não é causa, por si só, para a decretação de ofício da 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1374259
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1272697
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falência. Nos termos do art. 94, III, "f", da Lei 11.101/2005, decreta-se a falência do devedor 

que se ausenta sem deixar representante habilitado e com recursos suficientes para pagar os 

credores, abandona estabelecimento ou tenta ocultar-se de seu domicílio, do local de sua sede 

ou de seu principal estabelecimento. De fato, a fuga e a ocultação do devedor ou o abandono 

do estabelecimento empresarial, com o fim de furtar-se de suas obrigações, não podem ser 

condutas que obtenham a condescendência do Poder Judiciário. De outro lado, conforme a 

doutrina, a mudança do domicílio comercial desacompanhada de comunicação aos credores 

não é suficiente, por si só, para caracterização do abandono. Desse modo, embora a ocultação, 

ou a sua tentativa, pressuponha a ideia de que o comerciante, fatalmente, deixará de cumprir 

as suas obrigações, a mudança do domicílio comercial, mesmo que sem aviso aos credores, 

ainda não é motivo bastante para caracterização da fuga. Isso porque é necessário provar que a 

mudança foi furtiva e realizada com o objetivo de fraudá-los. É a má-fé, portanto, 

indubitavelmente, que norteia a decretação da falência ante a ocultação dolosa do devedor, ou 

seja, com o fim de descumprir suas obrigações empresariais(...).REsp 1.366.845-MG, Rel. Min. 

Maria Isabel Gallotti, julgado em 18/6/2015, DJe 25/6/2015 

9. Honorários advocatícios sucumbenciais após recuperação judicial 

DIREITO EMPRESARIAL. CRÉDITO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS 

CONSTITUÍDO APÓS O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  

Na hipótese em que crédito de honorários advocatícios sucumbenciais tenha sido constituído 

após o pedido de recuperação judicial, não haverá habilitação desse crédito no juízo universal 

da recuperação judicial - e, portanto, a execução desses honorários prosseguirá no juízo 

comum, não ficando suspensa -, mas o juízo universal da recuperação judicial deverá exercer o 

controle sobre os atos de constrição ou expropriação patrimonial do devedor. A jurisprudência 

do STJ sedimentou o entendimento de que os créditos posteriores ao pedido de recuperação 

judicial não estão sujeitos ao plano de recuperação judicial aprovado, independentemente da 

natureza do crédito (AgRg no AREsp 468.895-MG, Quarta Turma, DJe 14/11/2014; EDcl nos EDcl 

nos EDcl no AgRg no CC 105.345-DF, Segunda Seção, DJe 25/11/2011). Ademais, segundo o 

caput do art. 49 da Lei 11.101/2005, todos os créditos existentes até a data em que foi 

protocolizado o pedido estão sujeitos à recuperação judicial e aos seus efeitos. Por 

conseguinte, os créditos constituídos após o pedido de recuperação judicial ficarão excluídos 

dos efeitos da recuperação..(...) REsp 1.298.670-MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

21/5/2015, DJe 26/6/2015. 

Confira aqui a íntegra dos julgados do STJ. 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

 

1. Ação de improbidade e Inelegibilidade 
 
Agravo Regimental no Recurso Ordinário nº 2604-09/RJ  
Relator: Ministro Henrique Neves da Silva 
ELEIÇÕES 2014. RECURSO ORDINÁRIO. IMPUGNAÇÃO COM MAIS DE UM FUNDAMENTO. 
REGISTRO NEGADO POR APENAS UM DOS FUNDAMENTOS. RECURSO DO IMPUGNANTE. 
AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. INVIABILIDADE. FIXAÇÃO DE TESE PELA POSSIBILIDADE DO 
EXAME DOS FUNDAMENTOS AFASTADOS E REITERADOS EM CONTRARRAZÕES. 
INELEGIBILIDADES. AÇÃO DE IMPROBIDADE. DUPLO REQUISITO DE DANO AO ERÁRIO E 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. CONDENAÇÃO POR CONDUTA VEDADA APENADA APENAS COM 
MULTA. AUSÊNCIA DE INELEGIBILIDADES. INELEGIBILIDADE POR REJEIÇÃO DE CONTAS. 
ORDENADOR DE DESPESAS. DECISÃO DA CORTE DE CONTAS. SUFICIÊNCIA. RETORNO DOS 
AUTOS AO REGIONAL. ANÁLISE DOS DEMAIS REQUISITOS.  
 
1. Nas impugnações de registro de candidatura formuladas com fundamento em mais de uma 
hipótese de inelegibilidade, o indeferimento do registro a partir de apenas um deles impede o 
recurso do impugnante em relação aos demais, em razão da ausência de interesse jurídico. 
Precedentes. Ressalva do relator e da Ministra Maria Thereza. 
2.  FIXAÇÃO DE TESE: Indeferido o registro de candidatura por um dos fundamentos da 
impugnação, os demais que não tenham sido examinados ou tenham sido rejeitados podem 
ser reiterados nas contrarrazões do impugnante, devolvendo a matéria à análise da instância 
recursal. 
3.  Hipótese dos autos em que foi apresentada impugnação por três fundamentos. Registro 
indeferido com base na inelegibilidade da alínea l  
do art. 1º, I, da LC nº 64/90, em face de condenação em ação de improbidade. Rejeição das 
demais inelegibilidades decorrentes de condenação por conduta vedada e rejeição de contas 

(...) 
7. Consoante pacificado para as eleições de 2014, a partir do julgamento do RO nº 401-37/CE: 
“a inelegibilidade prevista na alínea g do inciso I do art. 1º da LC nº 64, de 1990, pode ser 
examinada a partir de decisão irrecorrível dos tribunais de contas que rejeitam as contas do 
prefeito que age como ordenador de despesas”.Estando ausente a inelegibilidade reconhecida 
pelo acórdão regional e a arguida em contrarrazões (condenação por conduta vedada), assim 
como tendo sido afastada a tese da Corte regional que impedia o exame da inelegibilidade por 
rejeição de contas, os autos devem retornar ao TRE para análise dos demais requisitos 
caracterizadores da inelegibilidade prevista no art. 1º, I, g, da LC nº 64, de 1990.Acordam os 
ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por maioria, em prover parcialmente o agravo 
regimental, nos termos do voto reajustado do relator.  

 
2. Ação investigação judicial eleitoral: abuso de poder 

 

http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&frm=1&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0CAcQjRxqFQoTCO3c99_L-8YCFYeTkAodNEQFqA&url=http://www.advocaciamas.com.br/links.html&ei=kEm2Ve3UEYenwgS0iJXACg&bvm=bv.98717601,d.Y2I&psig=AFQjCNHO9QKpz00WoLhZFvIwSeb6qRXFBQ&ust=1438095906692831
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Recurso Especial Eleitoral nº 695-41/GO 
Relator: Ministro Gilmar Mendes 
ELEIÇÕES 2012. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. 
CANDIDATOS ELEITOS A PREFEITO E VICE. ABUSO DE PODER. CONDUTA VEDADA  
E CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. CASSAÇÃO DE DIPLOMAS. APLICAÇÃO DE MULTAS.  
DECLARAÇÃO DE INELEGIBILIDADE. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.  
1. Com base na compreensão da reserva legal proporcional, a cassação de diploma de detentor 
de mandato eletivo exige a comprovação, mediante provas robustas admitidas em direito, de 
abuso de poder e condutas vedadas graves, suficientes para ensejar essa severa sanção, sob 
pena de a Justiça Eleitoral substituir-se à vontade do eleitor. Essa compreensão jurídica, com a 
edição da LC nº 135/2010, merece maior atenção e reflexão por todos os órgãos da Justiça 
Eleitoral, pois o reconhecimento desses ilícitos poderá afastar o político das disputas eleitorais 
pelo longo prazo de oito anos (art. 1º, inciso I, alínea d e j, da LC nº 64/1990), o que pode 
representar sua exclusão das disputas eleitorais.2. Nulidade do acórdão dos embargos de 
declaração, decorrente de omissões e/ou contradições (ilicitude de prova oral em decorrência 
da oitiva de testemunha vinculada ao MPE; julgamento extra petita; lei municipal 
possibilitando a alteração do horário de trabalho dos servidores; servidores comissionados não 
terem horário fixo de trabalho; pedido dos servidores para  
alterarem/adequarem o horário de trabalho durante a campanha eleitoral; parcialidade do 
sindicato dos servidores públicos do Município de Planaltina/GO; supressão dos depoimentos 
das testemunhas arroladas pelos eleitos, que supostamente revelariam a não ocorrência do 
ilícito; existência de depoimentos de testemunhas que não são eleitoras do município; 
gravação ambiental foi a prova que ensejou as demais). O acórdão regional enfrentou todas as 
questões relevantes para o deslinde da controvérsia. Estando, portanto, devidamente 
fundamentado, inexiste negativa de prestação jurisdicional ou violação do art. 275 do Código 
Eleitoral. Para o Supremo Tribunal Federal, “a resolução judicial do conflito, não obstante 
contrária ao interesse de quem a postula, não se equipara, nem se identifica, para efeito de 
acesso à via recursal extraordinária, com a ausência de prestação jurisdicional” (AI nº 179.378 
AgR/DF, rel. Min. Celso de Mello, julgado em 29.4.2003). Como o acórdão regional indicou que 
a conclusão acerca da configuração dos ilícitos está apoiada em vasto conjunto probatório, 
testemunhal e documental, torna-se obviamente irrelevante a nulidade decorrente da 
alteração de uma única testemunha e inclusão de outra ligada ao Ministério Público Eleitoral, 
mormente quando se sabe que, em se tratando de nulidades relativas, é necessário o efetivo 
prejuízo. Precedentes 
(...) 
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